
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CÍCERO MARCOS MENESES DA SILVA
CPF: 034.147.764^0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:26:13 do dia 19/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/07/2022.

Código de controle da certidão: 7951.09E6.E98A.C0B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: AC59.675F.736D.8F41 Emitida no dia 19/01/2022 às 14:41:06

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 034.147.764-80
R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: inváiida para iicitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestaduai  e intermunicipai ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver iocaiizado no estado da Paraíba, ressaivada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

^ âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA
08924003000123

RUA JOSÉ VIEIRA, 57
FONE: (83) 3553-1000

SECRETARIA DE FINANÇAS

000407CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas
pelo setor tributário que.

Inscrição Municipal: 940

CÍCERO MARCOS MENESES DA SILVA

RUA JOSE VIEIRA S/N CENTRO

Nome:

Endereço:

Complemento: TERREO

Numero: S/N

Bairro:

Cidade:

CPF/CNPJ:

CENTRO

CARRAPATEIRA

034.147.764-80

UF: PB

está quites com os tributos municipais.

Finalidade:

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos
que venham a ser posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para
fins de PROVAS JUNTO A TODOS E QUAISOUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL.

CARRAPATEIRA 19 de janeiro de 2022

VALIDA POR 60 (SESSENTA ) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO.

Emitido por: galdmo
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CÍCERO MARCOS MENESES DA SILVA

CPF: 034.147.764-80

Certidão n°: 2034275/2022

Expedição: 19/01/2022, ãs 14:45:25

Validade: 17/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CÍCERO MARCOS MENESES DA SILVA, inscrito (a) no CPF

sob o n° 034.147.764-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões-, cisdtStst. iiis. br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS ELEITORAIS 4032/2022

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO, na forma da lei, etc.

CERTIFICA que, consultando os sistemas de Processo Judicial Eletrônico e Processo Judicial
Físico de 2° grau, NÃO CONSTA nenhuma AÇÃO de natureza CRIMINAL ou CÍVEL DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA contra CÍCERO MARCOS MENESES DA SILVA , CPF/CNPJ N“
034.147.764-80 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 19
(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois) às 14:31:03.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

A informação do n.° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.

A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no site do
,^TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5® REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de

validação abaixo, por 90 dias após a data de emissão.
Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.

a)

b)

c)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-1700-7603-0



19/01/2022 14:33 JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA - Certidão Negativa

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

N2 202200033414

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza; Cível, Exec. Fiscal e Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO,  A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

CÍCERO MARCOS MENESES DA SILVA

CPF: 034.147.764-80

NADA CONSTA na Justiça Federal de 13 Grau, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Ns 1.435/2005-GDF;

3 - O ns do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo

interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço
http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número
desta Certidão.

João Pessoa (PB), 19/01/2022 14:34:23

Endereço: Rua João Teixeira de Carvalho, 480, bairro Pedro Gondim, CEP 58-031-900

Fone: (83) 2108-4011

1/1certidao.jfpb.jus.br/certidaolnter/emissaoCertidao.aspx


